
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

TERMO DE REFERÊNCIA

INTRODUÇÃO

Este TERMO DE REFERÊNCIA reúne determinação da Administração no SEI nº
2024.0.000013688-7 e um conjunto de solicitações dos servidores manifestada por diversas
unidades deste Tribunal neste procedimento, visando a contratação de empresa especializada na
aquisição de Certificado Digitais em Nuvem, referência NeoID/SerproID e-CPF, emitidos por
autoridade certificadora credenciada pela ICP-Brasil, para o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO CEARÁ, com vistas à autenticação de usuários em sistema específico como: PJE,
COMPRASNET, SIAFI, DJE, por exemplo, bem como a assinatura digital de documentos
eletrônicos.

 

JUSTIFICATIVA

O Certificado Digital em nuvem é um documento eletrônico expedido por uma Autoridade
Certificadora que funciona basicamente como uma carteira de identidade eletrônica e que
possibilita a troca segura de informações entre duas partes, com garantia da identidade do
emissor, integridade da mensagem e confidencialidade. O processo de certificação digital utiliza
procedimentos lógicos e matemáticos bastante complexos para assegurar confidencialidade,
integridade das informações e confirmação de autoria.

Os Certificados digitais destinam-se aos servidores do TRE/CE, e serão utilizados para os
sistemas PJE, SIAFI, COMPRASNET, e outros, promovendo o desenvolvimento tecnológico de
novos processos e serviços.

A não contratação deste serviço resultará na sua indisponibilidade, impossibilidade a consecução
de tarefas judiciais e administrativas das quais façam uso obrigatório de certificação digital.

Por fim, incluí-se nesta demanda, uma reserva técnica de certificados a ser utilizada prontamente,
nos casos em que se verificar necessária a reposição imediata de certificados de outros titulares
ou quando da nomeação de novos titulares que requeiram o uso de certificação digital para o
desempenho de suas atividades. Esta reserva terá um número elevado devido a mudança de
Gestão, no biênio 2023-2025.

Considerando que a partir do dia 10/07/2024, os operadores, ou seja, usuários que possuem perfil
de acesso que não seja exclusivamente de consulta, que possuem certificado digital emitido
por autoridade certificadora de governo deverão utiliza-lo para acessar o SIAFI e não
poderão mais, conforme DocSEI0000671893.

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
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Item Descrição Quantidade Valor
Unitário

Valor Total

01

Serviço de emissão, renovação e

validação de certificação digital
A3

e-CPF em nuvem, referência
NeoID/SerproID,

por autoridade certificadora

credenciada pela ICP-Brasil, com

validade mínima de 3 (três) anos

contados da emissão do
certificado.

 

 

150 R$ 169,47 R$
25.420,50

TOTAL R$
25.420,50

 

ESTIMATIVAS DE CONSUMO INDIVIDUALIZADAS DOS SOLICITANTES DESTE TRE/CE,
consta de planilha de levantamento de demanda imediata

(PLANILHA DE LEVANTAMENTO)

SERVIDOR CPF
ADRIANA MARTINS QUEIROZ 46142720378

AILTON SILVA ROSAS GALENO 23010630387

ALANA CÁSSIA CARLOS DE OLIVEIRA 37943200349

ALEXANDRE SOUZA AMÉRICO 79392717334

ALINE NOGUEIRA NASCIMENTO 13298168700

ANTÔNIO ARNALDO CAVALCANTE 22301348334

CÉLIA MARIA MAIA AMORIM ESMERALDO 25941364334

DIANA ANASTÁCIO CARVALHO 69935696391

HENRIQUE VIANA CAVANCATE 07296533315

HUGO PEREIRA FILHO 42409764304

JOSÉ WELLINGTON DE LIMA COSTA 24154776304

JOSÉ WILTON SILVESTRE 26680610320

LUÍS CHRISTIANO BONFIM COSTA 23611618349
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MARIA DE FÁTIMA DA SILVA BARBOSA 31417175320

MARIA DE JESUS MIRANDA DE OLIVEIRA 38168049349

MARIA IOLANDA PEIXOTO LOURENçoO 53867050325

MÔNICA SOUSA CASTELO BRANCO 38209756320

SÂMIA CLEYLA ARRAES DE CASTRO 38233819387

SUELY VENÂNCIO DE OLIVEIRA 45776962315

Reserva legal: 131

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Consoante dispõe o art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação deriva da
inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher a
proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para a
obtenção do resultado pretendido.

 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE INEXIGIBILIDADE

Este serviço poderá ser contratado ao SERPRO (Serviço Federal de Processamentos de Dados)
por dispensa de licitação com base no IX, art. 75, da Lei nº 14.133/2021, em virtude do SERPRO
ser entidade integrante da Administração Pública, criado para prestar os serviços contratados aos
órgãos do Ministério da fazenda e a outro órgão da administração federal, estadual e municipal,
conforme definido no artigo 3° do Decreto 6.791 de 10 de março de 2009 e o artigo 2° da Lei
5.615 de 13 de outubro de 1970, ou de acordo com o Decreto n°8.135 de 04/11/2013 e por
orientação da STN sobre só utilizar certificados gerados pelo governo, sendo o único meio a
prover acesso ao SIAFI.

 

DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de 150 (cento e cinquenta) certificados digitais em nuvem (NeoID/SerproID E-CPF
A3) poderá ser contratada através da emissão da nota de empenho, e o certificado terá validade
de 3 (três) anos.

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Comunicar ao SERPRO todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço
objeto deste Termo de Referência;

Efetuar o pagamento à contratada em até 5 (cinco) dias após a apreciação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada;

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e/ou telefone, de segunda-feira a quinta-feira entre
9h e 18h e sexta –feira entre 9h e 17h (horário de Brasília) pelo período de validade do certificado
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digital;

As Garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se
à sua compatibilidade com os dados constantes no certificado digital que o acompanha;

A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “sistema” através de login e senha
autenticado no site www.Comprasgovernamentais.com.br;

A contratada deverá fornecer o dispositivo criptográfico, token (hardware), emitido pela Autoridade
de Registro em até 15 (quinze) dias úteis após assinatura do Formulário de Solicitação para
Certificado Digital – PF A3 (3 ano).

 

FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 5(cinco) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas
de execução orçamentária e financeira.

 

PRAZO PARA O INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

A assinatura digital que viabilizam o acesso ao sistema deverá estar disponível em até 03
(três) dias úteis após assinatura do Formulário de Solicitação para Certificado Digital – PF
A3 (3 ano), que deverá ser agendado no sitio da SERPRO:
https://certificados.serpro.gov.br/arserprorfb.

 

DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigerá a partir da sua data de assinatura pelo período de 12 (doze) meses,
improrrogável, conforme previsão expressa no art. 105 da Lei 14.133/2021.

 

VALOR ESTIMADO

O custo estimado para contratação é de R$ 25.420,50 (vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte
Reais e cinquenta centavos), cujo valor é estabelecido e fixado pela SERPRO de acordo com o
tipo de certificado digital requerido.

 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto do Termo de Referência
correrão na rubrica orçamentaria: 339040 – Material ou Serviço/ Subitem 23 – Certificado Digital.

 

SUSTENTABILIDADE

A contratação é sustentável, já que elimina o uso de papel por permitir que os processos, sejam
realizados no meio eletrônico com validade jurídica, atendendo o art. 225, caput, destacando o
dever constitucional de o Estado preservar o meio ambiente, o que se efetiva com o uso de poder
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de compra.

 

Fortaleza, 02 de julho de 2024.

 

Elaborado por:

 

Lauro Salmito Pinheiro

Assessor de Segurança da Informação

Documento assinado eletronicamente por LAURO SALMITO PINHEIRO, ASSESSOR, em
15/01/2025, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III,
b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0000926823&crc=240E7972, informando, caso não
preenchido, o código verificador 0000926823 e o código CRC 240E7972.
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